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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

José Ricardo - 2220-00TH - Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários por meio do Fundo Nacional de Habitação de Interesse
Social

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002714
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53906 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social -
FNHIS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 16.451.2220.00TH.0001

PROGRAMA
2220 - Moradia Digna

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
16 - Habitação

SUBFUNÇÃO
451 - Infra-Estrutura Urbana

00TH - Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários por meio do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Intervenção apoiada (unidade)

META
85 155

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Estados e ao Distrito Federal 8 90.000.0004 30

Investimentos Transferências a Municípios 8 10.000.0004 40

TOTAL: 100.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir188 0 2 100.000.00099000003180 9

TOTAL: 100.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa atender na transferência de recursos ao poder público e a entidades privadas sem fins lucrativos, para o apoio a
projetos de produção ou melhoria habitacional, como objetivo de desenvolver ações integradas e articuladas que resultem em acesso à
moradia digna, destinada à população de baixa renda, em localidades urbanas ou rurais, em vigor desde 24 de junho de 2009, a Lei de
Assistência Técnica para Construção de Moradia (Lei Federal nº 11.888/2008) estabelece que famílias com renda mensal de até três
salários mínimos, que vivem em áreas urbanas ou rurais, podem contar com ajuda de engenheiros ou arquitetos para a criação de
projetos e melhorias em empreendimentos.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano
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